
ü
cÂruene MUNrcrpAL DE sÃo sEBAsnÃo oa BELA vrsrA

COMESÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTICA, LEGISLAÇÃO E FINANÇAS

PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO Oí4 OE27 DE ABRIL DE 2026

"AUToRtzA n lnclusÃo 0r lçÃo N0 ppA 202612029 NA LEt

No í.638r202s, ABRE cnÊoro ADrcroNAL EspEcrAL NA LoA
2026 NA LEr No r.63912025 E DA ourRAs pRovroÊNcrAs."

AUTORIA: Prebito irtunicipalde São Sebastião da Bela Vista - ÍvlG

Nomeio rehbr - Ver. João Gados de Oliveira

Sala das sessões, 27 de 2026.

Veredor Gerson

PARECER

Trata-se do Projeto de Lei no 01U2026, de iniciativa do Poder Executivo, que autoriza a abertura de crédito

adicional suplementar no orçamento do Municipio, no valor de R$ 1.988.000,00 (um milhâ0, novecentos e oitenta e oito mil

reais, destinado à área da saúde.

Sob o aspecto constifucional, o projeto é regular, sendo a matéria de competência do Município e de iniciativa

privativa do Chefe do Poder Executivo.

No que se refere à legalidade, a proposição está em conformidade com a Lei Federal no 4.320164, utilizando como

Íonte de recursos o excesso de arrecadaçâ0. lmportante destacar que tal excesso corresponde a valores arrecadados

acima do previsto no orçamento, no cÍlso provenientes de transferêncías do SUS, o que justifica a necessidade de inclusão

desses recursos por meio de autorização legislativa. Assim, tata-se de recursos que serâo aplicados na área da saúde,

especialmente no que se rsfere à consfuçâo da nova UBS.

Diante do exposto, a Comissão de Constituiçâo e Jusüça opina pela constitucionalidade, legalidade e aprovação do

Prgeto de Leino 01412026.

Sala das sessôes, 27 de Sril de 2026

Ver. João Carloo de Olivein
Rdator

De acordo:

€r,4,/

Vereador GodoiAparecido
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